
 
 

PROJETO DE LEI N°              /2011 
(Do Sr. WELITON PRADO) 

 
 
 
 

      Dispõe sobre o direito a 
informações de registros de 
ligações na telefonia pré-paga. 

 
 
 
 
 
 
 
   O Congresso Nacional decreta: 

   Art. 1º - As operadoras de telefonia, disponibilizarão, através de seu 

endereço eletrônico, a possibilidade do usuário de linhas pré-pagas terem 

acesso a relatórios mensais de suas ligações originadas tarifadas. 

Parágrafo Único - Terão direito a esse serviço, as linhas de aparelhos móveis e 

ou aparelhos residenciais que operam no sistema pré-pago. 

Art. 2º - O descumprimento do disposto nesta Lei sujeita os infratores a 

penalidade prevista, da Lei nº 8.078, de 11 de setembro de 1990, sem prejuízo 

de outras sanções cabíveis. 

Art. 3º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

JUSTIFICATIVA 

 

   ‘Trata-se de legislação que normatizará o acesso a informações que é 

um direito do consumidor. Os relatórios das chamadas telefônicas pré-pagas 

não trarão custos as empresas de telefonia, haja vista que não resultará em 

despesas de correspondência ou emissão desses extratos, e sim, permitir ao 



usuário consumidor, ter acesso, unicamente, ao relatório de chamadas do 

telefone que lhe pertence, já que esta consulta será exercida através do site 

das empresas, por meio eletrônico, com senha pessoal, através de 

cadastramento do usuário consumidor. 

 

Sala das Sessões, em        de                         de 2011. 

 

 

Deputado WELITON PRADO 
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